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6 de março de 2024

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESCOLAR DO CAMPUS PARNAMIRIM DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

Às quatorze horas e trinta minutos do dia dezoito do mês de maio do ano dois mil e vinte e três, o Conselho Escolar, reuniu-se em

sessão extraordinária presencialmente na sala de reuniões do gabinete e remotamente na sala virtual do Google Meet, sob a

presidência de Paulo Vitor Silva (Presidente), contando com a presença de Ana Claudia Nobrega de Medeiros (Dirigente da

Administração), Givanaldo Rocha de Souza (Dirigente da Administração), Tatiana Soares de Araujo Nascimento (Corpo Técnico-

Administrativo), Claudio Martins Goncalves (Corpo Técnico-Administrativo ETEP), Luiz Alberto Celestino Pessoa Pimentel

(Corpo Docente), Gustavo Fontoura de Souza (Corpo Docente), Antonio Salema de Medeiros Galvao Filho (Egressos), Leandro

Airton Bezerra (Egressos), Antonio Mário dos Santos Júnior (Pais de Alunos), Magna Meyre Belchoir Condados (Pais de Alunos),

Guette Ferreira Soares (Sociedade Civil) e  secretariado por Eduardo Chaves de Sousa (Secretário). Compareceram, também, os

seguintes conselheiros suplentes: Erika Moreira Santos e Marcio Araujo da Silva. A pauta da reunião constava dos seguintes itens:

(I) Aprovação da pauta proposta; (II) Leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião extraordinária do dia 06/02/2023; (III)

Alteração do calendário acadêmico. (Processo n.º 23424.001206.2023-76); (IV) Revisão normativa da Resolução 3/2022 -

CONSESC/DG/PAR/RE/IFRN, que dispõe sobre as normas de segurança, conservação e preservação do patrimônio público, e de

acesso ao IFRN/Campus Parnamirim. Iniciados os trabalhos ocorreram as seguintes deliberações: 

(1) Abrindo a sessão, o presidente Paulo Vitor Silva, agradeceu a presença de todos e em seguida encaminhou para aprovação da

pauta proposta. O Conselho Escolar aprovou por unanimidade pauta.

(2) Passando para o segundo item da pauta, o presidente oportunizou ao secretário para encaminhamento da aprovação da ata da

reunião extraordinária do dia 06/02/2023. O Conselho Escolar aprovou por unanimidade. Não tendo nenhuma correção, a referida

ata da reunião foi aprovada por unanimidade pelo Conselho Escolar.

(3) Dando continuidade a ordem de pauta, o presidente apresentou o quarto item de pauta <Alteração do calendário acadêmico.

(Processo n.º 23424.001206.2023-76)=, e oportunizou a fala ao conselheiro Givanaldo Rocha de Souza para apresentação do item. O

conselheiro em posse da fala, contextualizou a questão do adiamento por motivo das aulas suspensas devido os ataques a prédios

públicos, comércios e veículos, comandados por facção criminosa no RN. Em seguida, o presidente encaminhou ao colegiado para

aprovação. O Conselho Escolar aprovou, por unanimidade, a proposta de alteração do calendário acadêmico.

(4)  Por fim, passando para o quarto item da pauta <Revisão normativa da Resolução 3/2022 - CONSESC/DG/PAR/RE/IFRN=, o

presidente iniciou contextualizando a questão das permissões de embarque e desembarque de alunos nas dependências da

instituição. Em seguida, foi oportunizado aos demais conselheiros para manifestarem opiniões sobre a pauta em questão. Durante a

reunião, foram abordados diversos esclarecimentos relacionados a fatores limitadores do campus, como questões de pessoal e

estrutura, visando garantir o controle de acesso tanto de veículos quanto de pedestres. Uma das discussões levantadas foi a

possibilidade de atuação em conjunto com a Prefeitura de Parnamirim para reorganizar a estrutura das vias de acesso ao campus.

Entre as propostas apresentadas, destacam-se a construção de uma rotatória e uma faixa elevada de pedestres. Essas medidas visam

melhorar a segurança e facilitar o fluxo de veículos no entorno do campus. Durante a reunião, o Diretor-Geral do Campus

Parnamirim apresentou um projeto promovido pela instituição, com a participação de docentes e discentes, que visa implementar um

sistema de controle de acesso utilizando diversas tecnologias, como reconhecimento facial para identificação de pessoas e

reconhecimento de placas para identificação de veículos, entre outras. O presidente informou que há previsão que, na próxima

semana, serão iniciados os cadastramentos do público permitido, conforme estabelecido na Resolução 3/2022 -

CONSESC/DG/PAR/RE/IFRN, bem como casos específicos com prévia autorização. O objetivo é garantir a segurança e o controle

eficiente de acesso ao campus, mantendo a integridade e o bem-estar de todos os envolvidos. Após o dialogo com os conselheiros, o

presidente propôs a seguinte votação: 1ª 3 Remover a exigência do passaporte vacinal da resolução referenciada, todos conselheiros

votaram a favor; 2ª 3 Permanecer o acesso proibido para embarque e desembarque de alunos nas dependências da instituição, três

conselheiros votaram contra e cinco foram a favor. O Conselho Escolar aprovou os encaminhamentos a seguir:
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